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Senhor  Presidente,  nos  termos  do  art.  193  e  seguintes  da
Resolução n° 33/2005 (Regimento Interno) desta casa, apresento a V.Exa. a
presente  Moção,  sugerindo  que  a  Assembleia  Legislativa  de  Sergipe  se
manifeste  APLAUDINDO o  Exmo.  Sr.  Governador  do  Estado  Fábio  Cruz
Mitidieri,  assim  com  ao  Secretário  de  Estado  do  Trabalho,  Emprego  e
Empreendedorismo   (SETEEM),  Jorge  Teles  pela  criação  do  brilhante
“Programa Primeiro Emprego”.

JUSTIFICATIVA

Sabe-se que a geração e emprego e renda no Estado é uma pauta
do  atual  governo  do  Estado,  que  numa ação conjunta  com o Secretário  de
Estado  do  Trabalho,  Emprego  e  Empreendedorismo Jorge  Teles,  e  que  no
último dia 24 de abril do corrente ano 78 (setenta e oito) jovens participaram da
ação  de  integração  para  o  início  do  treinamento  para  atuarem  na  rede  de
supermercados CENCONSUD.

Esta  parceria  entre  Governo  do  Estado,  SETEEM,  e  o  grupo
CENCONSUD é fruto do Programa Primeiro Emprego criado em 2023, o qual
visa beneficiar até 2025 cinco mil jovens entre 18 e 29 anos de idade.

Cumpre destacar que o Programa Primeiro Emprego abrange 382
vagas no setor varejista em diferentes segmentos,  cada um deles com carga
horária  de  400  horas.  As  qualificações  contemplam  as  seguintes  áreas:
açougueiro; atendente de delivery; auxiliar de limpeza; confeiteiro; fiscal de
prevenção; operador de supermercado; operador de farmácia; operador de loja;
operador  de  perecíveis;  assistente  de  logística;  assistente  administrativo  e
padeiro.

Importante  ainda  destacar  que  além  da  qualificação,  os
selecionados garantem bolsa financeira durante seis meses, sendo R$ 500 para
nível técnico/médio e R$ 750 para nível superior.
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Por  fim,  tendo  em  vista  que  esta  é  uma  medida  que  merece
destaque dada a sua relevância, uma vez que impacta diretamente a vida do
jovem cidadão oportunizando mudança de vida através do primeiro emprego,
assim  como  também  impacta  positivamente  na  economia  do  Estado  pelo
aumento  da  empregabilidade,  e  a  consequente  melhoria  das  finanças  dos
beneficiados, é que julgamos de suma importância a aprovação desta Moção de
Aplausos. 

O TEXTO DA MOÇÃO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR:

Estando evidenciados a relevância e o interesse público de que a matéria se
reveste, a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas
prerrogativas,  atendendo  a  propositura  do  Deputado  Marcelo  Oliveira  Sobral,
APLAUDINDO o Exmo. Sr. Governador do Estado Fábio Cruz Mitidieri, assim
com  ao  Secretário  de  Estado  do  Trabalho,  Emprego  e  Empreendedorismo
(SETEEM),  Jorge  Teles  pela  criação  do  brilhante  “Programa  Primeiro
Emprego”.

Plenário da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, 24 de abril de 2024.

Marcelo Oliveira Sobral

Deputado Estadual
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